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ANEXO ESPECÍFICO A 

CHEGADA DE MERCADORIAS AO TERRITÓRIO ADUANEIRO 

CAPÍTULO I- FORMALIDADES ADUANEIRAS ANTERIORES À ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO DE MERCADORIAS 

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Capítulo, entende-se por: 

"declaração de carga": as informações transmitidas anteriormente à chegada ou à 

partida de um meio de transporte comercial que contenham os dados exigidos pelas Administrações 

Aduaneiras relativamente à carga introduzida no território aduaneiro ou à saída deste; 

"formalidades aduaneiras anteriores à entrega da declaração de mercadorias": 

o conjunto das operações a efetuar pelo interessado ou pelas Administrações Aduaneiras após a 

introdução das mercadorias no território aduaneiro, até ao momento em que são colocadas sob um 

regime aduaneiro; 

"transportador": a pessoa que efetivamente transporta as mercadorias ou que detém 

o comando ou a responsabilidade pelo meio de transporte. 

Princípios 

1. Norma 

As formalidades aduaneiras anteriores à entrega da declaração de mercadorias regem-

se pelas disposições do presente Capítulo e, na medida em que sejam aplicáveis, pelas disposições 

do Anexo Geral. 

2. Prática Recomendada 

As formalidades aduaneiras anteriores à entrega da declaração de mercadorias 

deverão ser aplicadas independentemente do país de origem ou de procedência. 

Introdução das mercadorias no território aduaneiro 

a) Locais de introdução das mercadorias no território aduaneiro 

3. Norma 

A legislação nacional designará os locais de introdução das mercadorias no território 

aduaneiro. As Administrações Aduaneiras indicarão os itinerários a seguir para a movimentação das 

mercadorias diretamente à Aduana ou a qualquer outro local por ela designado, unicamente quando 

considerem que tal é necessário para fins de controle. Na designação de tais locais e itinerários ter-

se-ão em conta, nomeadamente, as necessidades do comércio. 

A presente norma não se aplica às mercadorias transportadas em navios ou aeronaves 

que atravessem o território aduaneiro sem fazer escala em quaisquer portos ou aeroportos do 

território aduaneiro. 
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b) Obrigações do transportador 

4. Norma 

O transportador assumirá, perante as Administrações Aduaneiras, a responsabilidade 

de garantir que todas as mercadorias sejam incluídas na declaração de carga, ou declaradas às 

.Administrações Aduaneiras por qualquer outro meio autorizado. 

5. Norma 

A introdução de mercadorias no território aduaneiro implicará para o transportador a 

obrigação de conduzi-las diretamente e sem demora, seguindo, se necessário, os itinerários fixados, 

a uma Aduana ou a qualquer outro local designado pelas Administrações Aduaneiras, sem violar os 

dispositivos de segurança e sem alterar a natureza ou a embalagem das mercadorias. 

A presente norma não se aplica às mercadorias transportadas em navios ou aeronaves 

que atravessem o território aduaneiro sem fazer escala em quaisquer dos portos ou aeroportos do 

território aduaneiro. 

6. Norma 

Sempre que o transporte das mercadorias do local da sua introdução no território 

aduaneiro para uma Aduana ou outro local designado seja interrompido em virtude de acidente ou 

de força maior, o transportador fica obrigado a tomar todas as precauções razoáveis a fim de evitar 

que as mercadorias circulem em condições não autorizadas e a informar às Administrações 

Aduaneiras ou a outras autoridades competentes sobre a natureza do acidente ou outras 

circunstâncias que tenham interrompido o transporte. 

Apresentação das mercadorias às Administrações Aduaneiras 

a) Documentação 

7. Prática Recomendada 

Quando a Aduana em que devem ser apresentadas as mercadorias não esteja situada 

no local da sua introdução no território aduaneiro, as Administrações Aduaneiras deverão exigir a 

entrega dos documentos na Aduana do local de introdução apenas nos casos em que a considerem 

necessária por razões de controle. 

8. Norma 

Sempre que as Administrações Aduaneiras exijam um documento para apresentação 

das mercadorias, deverão aceitar que tal documento contenha apenas as informações necessárias à 

identificação das mercadorias e do meio de transporte. 

9. Prática Recomendada 

As Administrações Aduaneiras deverão limitar as informações exigidas às que 

figurem nos documentos habituais de transporte e basear-se-ão nos requisitos previstos nos acordos 

internacionais pertinentes em matéria de transportes. 

10. Prática Recomendada 
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As Administrações Aduaneiras deverão, como regra, aceitar a declaração de carga 

único documento exigido para a apresentação das mercadorias. 

11. Prática Recomendada 

A Aduana responsável pela aceitação dos documentos exigidos para apresentação das 

mercadorias deverá, igualmente, estar habilitada a aceitar a declaração das mercadorias. 

12. Prática Recomendada 

Sempre que os documentos apresentados às Administrações Aduaneiras estejam 

redigidos numa língua cuja utilização não esteja autorizada para o efeito ou não seja uma língua do 

país no qual as mercadorias são introduzidas, as Administrações Aduaneiras não deverão exigir 

sistematicamente a sua tradução. 

b) Chegada fora dos horários de serviço 

13. Norma 

As Administrações Aduaneiras especificarão as medidas que o transportador deve 

tomar, em caso de chegada à Aduana fora dos horários de serviço, a fim de evitar que as 

mercadorias circulem em condições não autorizadas no território aduaneiro. 

14. Prática Recomendada 

A pedido do transportador e por razões que considerem pertinentes, as 

Administrações Aduaneiras deverão, na medida do possível, autorizar que as formalidades 

aduaneiras anteriores à entrega da declaração de mercadorias sejam cumpridas fora dos horários de 

serviço indicados pelas Administrações Aduaneiras. 

Descarga 

a) Locais de descarga 

15. Norma 

A legislação nacional fixará os locais em que é autorizada a descarga. 

16. Prática Recomendada 

A pedido do interessado e por razões que considerem pertinentes, as Administrações 

Aduaneiras deverão autorizar que a descarga seja efetuada fora dos locais fixados. 

b) Início da descarga 

17. Norma 

O início da descarga será autorizado o mais rapidamente possível após a chegada do 

meio de transporte ao local de descarga. 

18. Prática Recomendada 
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A pedido do interessado e por razões que considerem pertinentes, as Administrações 
eiras deverão, na medida do possível, autorizar a descarga fora dos horários de serviço 

8dos pelas Administrações Aduaneiras. 

Encargos 

19. Norma 

Os encargos a cobrar pelas Administrações Aduaneiras relativamente: 

- ao cumprimento das formalidades anteriores à entrega da declaração de mercadorias 
fora dos horários de serviço indicados pelas Administrações Aduaneiras; 

- à descarga de mercadorias fora dos locais fixados; ou 

- à descarga de mercadorias fora dos horários de serviço indicados pelas 
Administrações Aduaneiras, 

devem limitar-se ao custo aproximado dos serviços prestados. 
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